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 Aviso n.º 10867/2017
Prof. José Maria Garcia da Costa, Presidente da Câmara Municipal 

de Murça:
Para os devidos efeitos torna público que por seu despacho datado 

de 02 de janeiro de 2017, autorizou a mobilidade interna intercarreiras, 
para o exercício de funções de Técnica Superior, da trabalhadora Sónia 
Regina Aires de Oliveira, do mapa de pessoal deste Município, com a 
remuneração correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 15, no 
montante atual de 1.201,48 € da tabela remuneratória única, com efeitos 
a 02 de janeiro de 2017, nos termos do artigo 92.º e seguintes da LTFP 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

1 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Prof. José Maria 
Garcia da Costa.

310742652 

 Aviso n.º 10868/2017
Prof. José Maria Garcia da Costa, Presidente da Câmara Municipal 

de Murça:
Em cumprimento do disposto na alínea b) n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, publicita -se que por despacho do signatário de 18 de 
agosto de 2017 e com o acordo do Município de Alfândega da Fé, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria 
do Técnico de Informática Adjunto de Ricardo Luís Morais Pinto, com 
efeitos a 01 de setembro de 2017, nos termos previstos no n.º 3 do 
artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

22 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Prof. José Maria 
Garcia da Costa.

310742206 

 MUNICÍPIO DA NAZARÉ

Anúncio n.º 165/2017
Torna -se público que a Câmara Municipal da Nazaré deliberou, na 

sua reunião de treze de março de 2017, submeter a período de consulta 
pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o projeto de alteração ao Plano de 
Trânsito da Nazaré, nomeadamente na Rua do Cossi, lugar de Serra da 
Pescaria, freguesia de Famalicão, nos termos do estatuído no artigo 101.º 
do Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo Aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado na Divisão de Obras Mu-
nicipais e Ambiente da Câmara Municipal, durante as horas normais de 
expediente (das 09.00H às 13.00H e das 14.00H às 17.00H), e no Portal 
do Município, em www.cm -nazare.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, conforme 
disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Novo Código do Procedimento 
Administrativo, endereçados ao Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, para a morada: Av. Vieira Guimarães, n.º 54, 2450-112 Nazaré, 
entregues no Gabinete de Relações Públicas da autarquia, na mesma 
morada, através do fax 262 550 019 ou ainda através do e -mail geral@
cm -nazare.pt.

25 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro.

310744694 

 Anúncio n.º 166/2017
Torna -se público que a Câmara Municipal da Nazaré deliberou, na 

sua reunião de treze de março de 2017, submeter a período de consulta 
pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o projeto de alteração ao Plano de 
Trânsito da Nazaré, nomeadamente na Rua Dr. Joaquim Manso, freguesia 
de Nazaré, nos termos do estatuído no artigo 101.º do Novo Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo Aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado na Divisão de Obras Mu-
nicipais e Ambiente da Câmara Municipal, durante as horas normais de 

expediente (das 09.00H às 13.00H e das 14.00H às 17.00H), e no Portal 
do Município, em www.cm -nazare.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, conforme 
disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Novo Código do Procedimento 
Administrativo, endereçados ao Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, para a morada: Av. Vieira Guimarães, n.º 54, 2450 -112 Na-
zaré, entregues no Gabinete de Relações Públicas da autarquia, na 
mesma morada, através do fax 262 550 019 ou ainda através do e -mail 
geral@cm -nazare.pt.

25 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Nazaré, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro.

310744629 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 10869/2017

Procedimento concursal para provimento do cargo
de direção intermédia de 2.º Grau

para a Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas
Para efeitos do n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-

neiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
faz -se público o Despacho n.º 13/2017, de 14 de agosto de 2017, pro-
ferido pelo Presidente da Câmara, relativo à designação do titular do 
cargo de Chefe de Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas, que 
a seguir se transcreve:

“Considerando que, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada à Administração Local 
pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, os titulares dos cargos de 
direção intermédia do 2.º grau são recrutados por procedimento 
concursal;

Considerando que, o júri do procedimento concursal para o provi-
mento do titular do cargo de Chefe de Divisão de Estudos, Projetos e 
Obras Públicas, tendo concluído a aplicação dos métodos de seleção, 
que foram a avaliação curricular e a entrevista pública, elaborou 
proposta de designação do técnico superior do mapa de pessoal da 
autarquia Luís António da Costa Benzinho, invocando de forma fun-
damentada as razões de escolha deste candidato;

Considerando que, os fundamentos da escolha deste candidato 
assentaram no juízo ponderado da avaliação obtida decorrente 
da aplicação dos referidos métodos de seleção, de acordo com 
os respetivos critérios de apreciação previamente definidos, de 
acordo com a classificação e fundamentação que constam das 
deliberações do júri exaradas nas atas que integram o procedi-
mento concursal;

Considerando que, de acordo com a avaliação do júri, o refe-
rido técnico superior possui as competências técnicas e aptidão 
para o exercício de funções dirigentes, adequadas ao exercício 
do cargo a prover de Chefe de Divisão de Estudos, Projetos e 
Obras Públicas, atentas as competências genéricas previstas no 
artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto e as específicas 
cometidas à respetiva unidade orgânica, constantes no Regula-
mento de Estrutura Orgânica Flexível da Câmara Municipal de 
Palmela, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 
5 de abril de 2016;

Considerando que a apreciação do mérito do candidato resultou da 
conjugação da vasta experiência, formação e qualificação profissional 
no âmbito da atividade a desenvolver pela Divisão de Estudos, Projetos 
e Obras Públicas, com um perfil que denota boa visão duma gestão 
por objetivos e visão estratégica, bem como capacidade de liderança, 
de planeamento e organização;

Considerando que, o técnico superior Luís António da Costa Ben-
zinho possui os requisitos legais exigidos pelo n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, para o provimento do referido cargo;

Designo, no uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com 
o n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 64/2011, adaptada à Administração Local 
pela Lei n.º 49/2012, para o cargo de direção intermédia de 2.º grau 
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Realce


